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PARECER JURÍDICO Nº 57/2025  AJUR/PMI 

NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: n.' º 1303001/2025/PMI 

OBJETO Contratação de empresa(s) especializada(s) para fornecimento de Materiais Técnicos 

Hospitalar, com objetivo de atender a Secretaria Municipal de Saúde de Inhangapi - PA/Fundo 

Municipal de Saúde-FMS, para manutenção das atividades desenvolvidas no Hospital Municipal 

de Inhangapi - HMI, Unidades Básicas de Saúde - UBS, Equipe de Saúde Bucal –  ESB, Vigilância 

em Saúde- VGS, Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, e demais unidades de 

atendimento à saúde que necessitam desses itens para realização dos atendimento. 

 

1.RELATÓRIO  

                 Trata-se de pedido de análise em conformidade com o estabelecido os autos foram 

encaminhados a Assessoria Jurídica, na forma do art. 53, parágrafo primeiro, da Lei nº 14.133, de 

01 de abril de 2021, para análise e emissão de parecer jurídico, que tem por finalidade o registro 

de preços para   contrataçao de empresa  para fornecimento de Materiais Técnicos Hospitalar, 

com objetivo de atender a Secretaria Municipal de Saúde de Inhangapi - PA/Fundo Municipal de 

Saúde-FMS, manutenção das atividades desenvolvidas no Hospital Municipal de Inhangapi - HMI, 

Unidades Básicas de Saúde - UBS, Equipe de Saúde Bucal –  ESB, Vigilância em Saúde- VGS, 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, e demais unidades de atendimento à saúde 

que necessitam desses itens para realização dos atendimento, mediante licitação pública, na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes 

do Termo de Referência e seus anexos. 

Por fim, os autos foram encaminhados  à esta Assessoria, com a autorização para a autuação do 

certame e a elaboração da minuta de edital e contrato, tendo seguido o processo seu regular 

trâmite com o encaminhamento para a análise. 

Compulsando os autos verificamos: 

-- Documento de Formalização da Demanda (DFD); 

- Pesquisas de Preços; 

- Justificativa; 

- Autorização; 

 - Termo de Referência; 

- Minuta de Edital do Pregão Eletrônico  

É o relatório. 

Passo a opinar. 
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2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a função de análise à legalidade 

do procedimento, bem como os pressupostos formais da contratação, ou seja, avaliar a 

compatibilidade dos atos administrativos produzidos no processo de contratação pública com o 

sistema jurídico vigente. Desta forma, a conveniência da realização de determinada contratação 

fica a cargo do Gestor Público, ordenador das despesas. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle 

prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, §1º, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova 

Lei de Licitações e Contratos – NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração deverá: 

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 

prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e 

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise 

jurídica; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em função 

do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, 

os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência 

e oportunidade. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a 

auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem 

de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro 

do seu espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem 

de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não 

obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O 
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seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 

responsabilidade exclusiva da Administração. 

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.º 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela 

administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o  plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do 

art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar 

todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar 

que caracterize o interesse público  envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas 

e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 

como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras 

e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação 

e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância 

técnica ou  valor significativo do objeto, e de qualificação econômico- financeira, 

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento  das propostas técnicas, nas licitações 

com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes 

à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o 
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art. 24 desta Lei. 

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.º 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais 

licitatórios. 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e 

deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada 

item que poderá ser adquirida; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de 

unidades de medida; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais  diferentes; 

b) Em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) Por outros motivos justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto 

sobre tabela de preços praticada no mercado; 

VI - as condições para alteração de preços registrados; 

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar 

o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação 

de acordo com a ordem de classificação; 

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 

preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo 

na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequência. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a 

presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da 

Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico 

preliminar, a pesquisa mercadológica, o termo de referência, portaria de designação de agente de 

contratação, a minuta do Edital. 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente 

instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada 

para atendimento da necessidade pública. 
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Por fim, destaco que a licitação será processada por meio do Sistema de  Registro de Preços – 

regulamentado pelo Decreto Federal n.º 11.462/2023, mostrando- se útil a administração, pois, 

além de procurar atingir preços mais vantajosos ao longo da vigência da Ata de Registros de 

Preços, permite a aquisição conforme a necessidade da secretaria, cumpre observar o disposto 

no art. 3° do respetivo Decreto, que reza da seguinte maneira: 

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações 

permanentes ou frequentes 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas 

de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma 

entidade, inclusive nas compras centralizadas 

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por 

meio de compra nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou 

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 

ser demandado pela Administração Parágrafo único. O SRP poderá ser utilizado para a 

contratação de execução de obras e serviços de engenharia, desde que atendidos os 

seguintes requisito: 

I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo 

padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e 

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra em consonância 

com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sistemática 

de licitações públicas Limites e instâncias de governança. 

A eleição da modalidade licitatória pregão eletrônico depende de ter como objeto, produto e/ou 

serviço comum no mercado, ou seja, aquele que pode ser disponibilizado por vários fornecedores 

no local. Compulsando que o desejo do Poder Público objetiva a contratação de empresa para 

REGISTRO DE nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação 

e dadiscricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dosbens/serviços 

entendidos como necessários, bem como a forma de execução. 

DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica ressalva as atribuições próprias desta 
alçada que não incluem a apresentação e apreciação das justificativas, O PROCESSO ATENDE 
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AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NA LEI FEDERAL N° 14.133/2021, tanto no Edital como na minuta 
de Contrato Administrativo, o que permite a esta Assessoria Jurídica manifestar-se FAVORÁVEL 
a realização do certame licitatório pretendido por esta Municipalidade. 

Por fim, o presente parecer limitar-se-á à dúvida estritamente jurídica “in abstrato”, 
ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, 
administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas, não 
adentrando na conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos, 
tampouco na justificativa de contratação  
 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Inhangapi/PA, 22 de maio   de 2025.  

 

Alexceia Ferreira  

Assessora Jurídica - OAB/PA 11687 
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